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REQUERIMENTO  N.º  2148,  DE  2003

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de ANDRADINA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 11 de julho.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.


 
  JUSTIFICATIVA

Os primeiros colonizadores da região do atual Município começaram a chegar na década de 1920. Fundada em 11 de julho de 1937, por Antônio Joaquim de Moura Andrade, a localidade tornou-se distrito em 10 de novembro de 1937 . Tornou-se  município em 30 de dezembro de 1938. 

Está de parabéns a população de Andradina  por mais um aniversário do seu Município. Queremos, por meio desta modesta homenagem, juntar-nos a todos os seus habitantes e a sua Administração Municipal para comemorarmos juntos a passagem de mais essa data festiva.



Sala das Sessões, em 27/06/2003

a)  EDMIR CHEDID
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